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Imagine a seguinte situação: você está comprando um produto online de outro país. A tela mostra o preço, mas e o 
frete? E se a mercadoria for danificada no caminho? Quem paga o seguro? E a alfândega? Essas perguntas, que 
parecem simples no dia a dia, se tornam um labirinto de complexidades quando falamos de comércio internacional. 
A boa notícia é que existe um conjunto de regras universais para trazer clareza a esse cenário: os Incoterms.

Nesta aula, embarcaremos em uma jornada para desvendar a primeira parte desses termos essenciais, os 
Incoterms® 2020. Nosso objetivo é que, ao final deste encontro, você seja capaz de identificar o propósito e o 
escopo dos Incoterms, compreendendo o que eles regulam e o que não regulam. Além disso, vamos mergulhar nos 
detalhes dos Grupos E (EXW) e F (FCA, FAS, FOB), entendendo como custos, riscos e responsabilidades são 
divididos entre comprador e vendedor em cada um deles.

A relevância deste conhecimento vai muito além da sala de aula. Para você, estudante universitário, dominar os 
Incoterms significa não apenas cumprir horas complementares, mas também adquirir uma competência prática 
valorizada no mercado de trabalho, seja em logística, comércio exterior ou finanças. Para os candidatos a 
concursos públicos, este é um tópico recorrente em provas, e um certificado com este conteúdo pode ser um 
diferencial crucial na avaliação de títulos ou critérios de capacitação. Prepare-se para transformar a complexidade 
em clareza e o conhecimento em vantagem competitiva.

Ao longo desta aula, vamos construir uma base sólida, conectando os conceitos dos Incoterms com a realidade do 
comércio global e as tendências de digitalização e sustentabilidade. Começaremos pela introdução e o propósito 
geral, para depois nos aprofundarmos nos termos específicos dos Grupos E e F. Na próxima aula, continuaremos 
nossa exploração com os demais grupos, completando o panorama dos Incoterms® 2020.



O Coração do Comércio: Por Que 
Precisamos de Regras Claras?
O comércio internacional é uma teia complexa de transações que conectam empresas e consumidores em 
diferentes cantos do mundo. Cada vez que uma mercadoria cruza fronteiras, uma série de decisões precisa ser 
tomada: quem paga o frete? Onde o risco de perda ou dano da carga muda de mãos? Quem é responsável por 
providenciar a documentação de exportação ou importação? Sem um conjunto de regras claras e universalmente 
aceitas, cada negociação seria um campo minado de mal-entendidos, atrasos e disputas legais.

Pense no comércio internacional como um grande jogo de tabuleiro global. Cada jogador (comprador e vendedor) 
tem seus objetivos e suas peças (as mercadorias). Se as regras do jogo não forem bem definidas e compreendidas 
por todos, a partida se torna caótica, injusta e, no fim das contas, inviável. É exatamente para evitar esse cenário 
que os Incoterms foram criados: para fornecer um "manual de regras" padronizado que define as 
responsabilidades de cada parte em uma transação de comércio exterior.

A ausência de clareza nessas operações pode gerar não apenas prejuízos financeiros significativos, mas também 
danos à reputação e à confiança entre parceiros comerciais. Imagine uma carga valiosa que se perde no mar. Se 
não houver um acordo prévio sobre o ponto exato em que o risco de perda passou do vendedor para o comprador, 
quem arca com o prejuízo? Os Incoterms surgem como a solução para esse problema, estabelecendo um 
vocabulário comum e um conjunto de diretrizes que minimizam a ambiguidade e promovem transações mais 
eficientes e seguras.

Confiança
Os Incoterms estabelecem um 
vocabulário comum que gera 
confiança entre parceiros 
comerciais de diferentes países 
e culturas.

Clareza
Definem com precisão as 
responsabilidades de cada 
parte, evitando mal-entendidos 
e disputas legais custosas.

Segurança
Determinam o momento exato 
da transferência de riscos, 
protegendo ambas as partes de 
prejuízos inesperados.



Incoterms® 2020: Mais Que Siglas, um 
Idioma Universal
Os Incoterms, sigla para International Commercial Terms (Termos Internacionais de Comércio), são um conjunto 
de regras publicadas pela Câmara de Comércio Internacional (ICC). Eles foram criados em 1936 e são revisados 
periodicamente para se adaptar às mudanças no cenário do comércio global, sendo a versão mais recente a 
Incoterms® 2020. Mais do que meras siglas, eles representam um idioma universal que permite a compradores e 
vendedores de diferentes países se comunicarem de forma clara sobre suas responsabilidades em relação à 
entrega de mercadorias.

O propósito fundamental dos Incoterms é estabelecer, de forma inequívoca, as obrigações do vendedor e do 
comprador no que diz respeito à entrega da mercadoria, à alocação de custos e à transferência de riscos. Eles 
definem quem faz o quê, quando e onde. Por exemplo, eles indicam quem é responsável por contratar o 
transporte, quem paga o seguro, quem cuida do desembaraço aduaneiro e, crucialmente, em que ponto físico a 
responsabilidade pela mercadoria passa do vendedor para o comprador.

É vital entender, no entanto, o que os Incoterms não cobrem. Eles não são um contrato de venda completo. Eles 
não tratam da transferência de propriedade da mercadoria, do preço a ser pago, das condições de pagamento, das 
consequências de uma violação de contrato ou da resolução de disputas. Essas questões devem ser abordadas 
em outras cláusulas do contrato de compra e venda. Os Incoterms focam estritamente nas responsabilidades 
relacionadas à entrega da mercadoria, servindo como um componente essencial, mas não exclusivo, de um 
contrato comercial internacional.

O que os Incoterms REGULAM

Obrigações de entrega da mercadoria

Alocação de custos de transporte e seguro

Transferência de riscos entre vendedor e 
comprador

Responsabilidades pelo desembaraço aduaneiro

Distribuição de custos de embalagem e verificação

O que os Incoterms NÃO REGULAM

Transferência de propriedade da mercadoria

Preço a ser pago pelo produto

Condições e métodos de pagamento

Consequências de violação de contrato

Resolução de disputas comerciais



Decifrando o Alcance dos Incoterms: O Que 
Eles Regulam?
Para compreender a profundidade dos Incoterms, imagine uma corrida de revezamento, onde um bastão precisa 
ser passado de um corredor para outro. O ponto exato onde o bastão muda de mãos é crucial, pois define a 
responsabilidade de cada atleta. No comércio internacional, os Incoterms funcionam de maneira similar, definindo 
o ponto exato onde a "responsabilidade" pela mercadoria (o "bastão") é transferida do vendedor para o 
comprador.

Especificamente, os Incoterms regulam quatro aspectos principais de uma transação de comércio internacional:

1

Entrega
Onde e quando o vendedor cumpre sua obrigação 
de entregar a mercadoria ao comprador. Este é o 
ponto mais crítico, pois está diretamente ligado à 
transferência de risco.

2

Risco
O momento e o local em que o risco de perda ou 
dano da mercadoria passa do vendedor para o 
comprador. Antes desse ponto, o vendedor é 
responsável; depois, o comprador assume o risco.

3

Custos
Quais custos são de responsabilidade do vendedor 
e quais são do comprador. Isso inclui custos de 
transporte (frete), seguro, embalagem, 
carregamento, descarregamento e desembaraço 
aduaneiro.

4

Responsabilidades
Quem é responsável por providenciar a 
documentação necessária para exportação e 
importação, licenças, autorizações e formalidades 
aduaneiras.

Por exemplo, se uma empresa brasileira vende máquinas para uma empresa alemã usando um Incoterm específico, 
esse termo definirá se a empresa brasileira é responsável por levar as máquinas até o porto no Brasil, ou até a 
fábrica na Alemanha, e em qual momento o risco de um acidente com a carga passa a ser da empresa alemã. Essa 
clareza evita surpresas e garante que ambas as partes saibam exatamente o que esperar e o que providenciar.



Os Pilares dos Incoterms: Custos, Riscos e 
Responsabilidades
No cerne de cada Incoterm está a definição precisa de três pilares fundamentais: Custos, Riscos e 
Responsabilidades. Entender a interconexão desses elementos é a chave para dominar os Incoterms e aplicá-los 
estrategicamente em qualquer operação de comércio internacional. A forma como esses pilares são distribuídos 
entre comprador e vendedor determina a complexidade da operação para cada parte e, consequentemente, o 
preço final da mercadoria.

Custos

A divisão de Custos refere-se a 
quem paga por cada etapa do 
transporte e das formalidades. 
Isso inclui desde a embalagem da 
mercadoria, o carregamento no 
local de origem, o transporte 
interno, o frete internacional, o 
seguro, as taxas portuárias ou 
aeroportuárias, até o 
desembaraço aduaneiro de 
exportação e importação. Um 
Incoterm pode, por exemplo, 
determinar que o vendedor pague 
o frete até o porto de destino, mas 
que o comprador seja responsável 
por todos os custos a partir daí.

Riscos

A transferência de Riscos é talvez 
o aspecto mais crítico. Ela define 
o ponto exato em que a 
responsabilidade por perdas ou 
danos à mercadoria passa do 
vendedor para o comprador. Se a 
mercadoria for danificada antes 
desse ponto, o vendedor arca 
com o prejuízo. Se for danificada 
depois, o comprador é quem sofre 
a perda. Essa transferência de 
risco não está necessariamente 
ligada à transferência de 
propriedade ou ao pagamento, 
mas sim ao momento físico da 
entrega da mercadoria no local 
acordado.

Responsabilidades

Por fim, as Responsabilidades 
detalham quem é encarregado de 
providenciar a documentação, 
licenças, autorizações e 
formalidades aduaneiras 
necessárias para a exportação e 
importação. Em um mundo cada 
vez mais digitalizado, com a 
adoção de tecnologias como 
Inteligência Artificial (IA) para 
otimização de rotas e Blockchain 
para segurança e transparência em 
transações, a clareza nessas 
responsabilidades é ainda mais 
crucial para garantir que os fluxos 
de informação e documentação 
acompanhem o fluxo físico da 
mercadoria, evitando gargalos e 
atrasos.



Grupo E: A Simplicidade do EXW 3 O Ponto 
de Partida
Os Incoterms® 2020 são divididos em 11 termos, agrupados em quatro categorias principais, baseadas na letra 
inicial do termo: E, F, C e D. Cada grupo representa um nível crescente de responsabilidade para o vendedor. 
Começamos nossa jornada pelo Grupo E, que contém apenas um termo, mas que é fundamental para entender o 
ponto de partida da responsabilidade do vendedor: o EXW.

O termo EXW (Ex Works), ou "Na Fábrica" em português, representa a menor responsabilidade para o vendedor. 
Pense nele como a opção mais simples para quem vende. Sob o EXW, o vendedor cumpre sua obrigação de 
entrega quando disponibiliza a mercadoria em suas próprias instalações (fábrica, armazém, loja, etc.), no local 
nomeado. A partir desse momento, o comprador assume todos os custos e riscos de transportar a mercadoria do 
local do vendedor até o destino final.

Imagine que você está vendendo um carro usado e o comprador vem buscá-lo na sua garagem. Assim que o carro 
sai da sua garagem, a responsabilidade é dele. É exatamente assim que funciona o EXW no comércio internacional. 
O vendedor apenas embala a mercadoria e a deixa pronta para ser retirada. O comprador, por sua vez, é 
responsável por carregar a mercadoria no veículo de transporte, providenciar o transporte interno, o transporte 
internacional, o seguro, e todas as formalidades de exportação e importação.

Vendedor
Disponibiliza a mercadoria embalada em suas 
instalações

Comprador
Carrega a mercadoria, providencia transporte e 
documentação

Transporte Internacional
Contratado e pago pelo comprador

Destino Final
Toda responsabilidade é do comprador



EXW na Prática: Vantagens e Armadilhas 
para o Comprador
O Incoterm EXW é frequentemente utilizado quando o vendedor tem pouca ou nenhuma experiência em 
exportação, ou quando o comprador possui uma logística muito bem estabelecida e prefere gerenciar todo o 
processo de transporte e desembaraço. Para o vendedor, a principal vantagem é a simplicidade: ele se desobriga 
da mercadoria praticamente na porta de sua empresa, minimizando custos e riscos.

No entanto, para o comprador, o EXW pode ser uma faca de dois gumes. Embora ofereça controle total sobre a 
cadeia logística, ele também impõe uma carga significativa de responsabilidades. O comprador precisa lidar com o 
carregamento da mercadoria no local do vendedor (que pode não ter os equipamentos adequados), o transporte 
doméstico no país de origem, o desembaraço aduaneiro de exportação (que pode ser complexo em alguns países), 
o frete internacional, o seguro e, finalmente, o desembaraço de importação e o transporte até seu destino final.

Um exemplo prático: uma empresa de tecnologia nos Estados Unidos vende componentes eletrônicos para uma 
montadora de carros na Alemanha sob o Incoterm EXW Nova York. A montadora alemã, então, precisa contratar 
uma transportadora que vá até a fábrica em Nova York, carregue os componentes, cuide de toda a documentação 
de exportação nos EUA, organize o frete marítimo ou aéreo para a Alemanha, e, ao chegar lá, realize o 
desembaraço de importação e o transporte até sua própria fábrica. A montadora alemã assume todos os riscos e 
custos desde o momento em que os componentes saem da fábrica em Nova York. A digitalização acelerada, com 
ferramentas de rastreamento de cargas em tempo real via IoT, pode ajudar o comprador a monitorar essa 
complexa cadeia, mas a responsabilidade operacional permanece integralmente com ele.

Vantagens do EXW para o Vendedor

Mínima responsabilidade logística

Não precisa conhecer procedimentos de 
exportação

Não assume riscos de transporte

Simplicidade operacional

Menor necessidade de estrutura logística

Desafios do EXW para o Comprador

Responsabilidade pelo carregamento na origem

Necessidade de conhecer legislação de 
exportação do país do vendedor

Gestão completa da cadeia logística

Maior exposição a riscos durante todo o trajeto

Necessidade de parceiros logísticos no país do 
vendedor



Grupo F: Quando o Vendedor Ajuda no 
Transporte Principal
Saindo do extremo da mínima responsabilidade do vendedor (EXW), entramos no Grupo F dos Incoterms® 2020. 
Neste grupo, o vendedor assume um pouco mais de responsabilidade, entregando a mercadoria a um 
transportador nomeado pelo comprador. Isso significa que o vendedor é responsável por levar a mercadoria até 
um ponto específico, geralmente um terminal de carga, porto ou aeroporto, onde a mercadoria será entregue ao 
transportador principal contratado pelo comprador.

O Grupo F é composto por três termos: FCA (Free Carrier), FAS (Free Alongside Ship) e FOB (Free On Board). A 
principal característica comum a eles é que o transporte principal (o frete internacional) é contratado e pago pelo 
comprador. O vendedor, por sua vez, assume os custos e riscos até o ponto de entrega ao transportador do 
comprador.

Para entender melhor, imagine que você está enviando um presente para um amigo que mora em outra cidade. Seu 
amigo contrata uma transportadora para buscar o presente. Você, como remetente, leva o presente até o ponto de 
coleta da transportadora (que pode ser a agência ou até mesmo sua casa, dependendo do acordo). A partir do 
momento em que a transportadora recebe o presente, a responsabilidade passa a ser do seu amigo. No comércio 
internacional, os termos do Grupo F funcionam de forma semelhante, com o vendedor entregando a mercadoria ao 
"transportador" do comprador em um local acordado.

FCA
Free Carrier (Livre no 

Transportador)

Vendedor entrega ao 
transportador em local acordado

Aplicável a qualquer modal de 
transporte

FAS
Free Alongside Ship (Livre ao 
Lado do Navio)

Vendedor entrega ao lado do 
navio no porto

Exclusivo para transporte 
marítimo/hidroviário

FOB
Free On Board (Livre a Bordo)

Vendedor entrega a bordo do 
navio no porto

Exclusivo para transporte 
marítimo/hidroviário



FCA (Free Carrier): A Flexibilidade do Ponto 
de Entrega
O Incoterm FCA (Free Carrier), ou "Livre no Transportador", é um dos termos mais flexíveis e amplamente 
utilizados do Grupo F, e também um dos mais importantes na versão Incoterms® 2020. Ele pode ser usado para 
qualquer modal de transporte (rodoviário, ferroviário, aéreo, marítimo ou multimodal), o que o torna extremamente 
versátil para as operações de comércio global.

Sob o FCA, o vendedor cumpre sua obrigação de entrega quando entrega a mercadoria ao transportador (ou a 
outra pessoa nomeada pelo comprador) em um local acordado. Esse local pode ser a própria instalação do 
vendedor (como sua fábrica ou armazém) ou outro local nomeado, como um terminal de carga, um porto, um 
aeroporto ou até mesmo um centro de consolidação. A partir do momento da entrega ao transportador, o risco de 
perda ou dano da mercadoria passa para o comprador.

A flexibilidade do FCA reside justamente na possibilidade de escolher o ponto de entrega. Se o local nomeado for a 
instalação do vendedor, o vendedor é responsável por carregar a mercadoria no veículo do comprador. Se o local 
nomeado for outro (por exemplo, um terminal de carga), o vendedor é responsável por levar a mercadoria até lá e 
descarregá-la, mas o carregamento no veículo do transportador principal é responsabilidade do comprador. Em 
ambos os casos, o vendedor é responsável pelo desembaraço aduaneiro de exportação.

Etapa 1: Preparação
O vendedor embala a mercadoria adequadamente e 
prepara a documentação de exportação.

Etapa 2: Transporte até o Local 
Acordado
O vendedor transporta a mercadoria até o local 
acordado (que pode ser sua própria instalação ou 
outro local).

Etapa 3: Entrega ao Transportador
O vendedor entrega a mercadoria ao transportador 
nomeado pelo comprador no local acordado.

Etapa 4: Transferência de Risco
A partir deste momento, o risco de perda ou dano 
da mercadoria passa para o comprador.



FCA e a Era Digital: Otimização e 
Transparência
A versatilidade do Incoterm FCA o torna particularmente relevante na era da digitalização acelerada do comércio 
internacional. Com a possibilidade de escolher o ponto de entrega, empresas podem otimizar suas cadeias de 
suprimentos, aproveitando hubs logísticos e centros de distribuição que utilizam tecnologias avançadas.

Imagine uma empresa que exporta produtos eletrônicos da China para o Brasil sob o Incoterm FCA Xangai (terminal 
de carga). O vendedor chinês entrega a mercadoria no terminal de carga em Xangai, onde ela é recebida pelo 
transportador contratado pelo comprador brasileiro. Nesse cenário, tecnologias como a Internet das Coisas (IoT) 
podem ser empregadas para rastrear a carga desde o momento em que ela sai da fábrica do vendedor até o 
terminal, fornecendo visibilidade em tempo real sobre sua localização e condição.

Além disso, a adoção de Blockchain para segurança e transparência em transações pode ser integrada ao 
processo FCA. Os registros de entrega e recebimento da mercadoria no ponto FCA podem ser imutavelmente 
registrados em uma blockchain, criando um histórico transparente e auditável da transferência de 
responsabilidade. Isso não só aumenta a confiança entre as partes, mas também agiliza a resolução de eventuais 
disputas, já que há um registro claro do momento e local da entrega ao transportador. A escolha do transportador 
pelo comprador também pode considerar critérios de sustentabilidade, como a eficiência energética da frota ou o 
uso de combustíveis menos poluentes, alinhando-se às crescentes pressões por práticas ESG (Ambiental, Social e 
Governança).

Tecnologias que Otimizam o FCA

IoT (Internet das Coisas): Sensores em 
contêineres e mercadorias permitem rastreamento 
em tempo real

Blockchain: Registro imutável da transferência de 
responsabilidade no ponto FCA

IA (Inteligência Artificial): Otimização de rotas e 
previsão de atrasos

Plataformas Digitais: Integração de todos os 
participantes da cadeia logística

Benefícios da Digitalização no FCA

Transparência: Visibilidade completa do status da 
carga

Eficiência: Redução de tempo e custos 
operacionais

Segurança: Menor risco de fraudes e 
documentação falsificada

Sustentabilidade: Possibilidade de escolher 
opções de transporte mais ecológicas



FAS (Free Alongside Ship): O Porto como 
Ponto de Encontro
O Incoterm FAS (Free Alongside Ship), ou "Livre ao Lado do Navio", é um termo específico para o transporte 
marítimo ou hidroviário interior. Ele é menos comum hoje em dia, mas ainda é relevante para certos tipos de 
mercadorias, especialmente cargas a granel ou cargas pesadas e de grandes dimensões que exigem manuseio 
especializado no porto.

Sob o FAS, o vendedor cumpre sua obrigação de entrega quando a mercadoria é colocada ao lado do navio (ou 
outra embarcação) nomeado pelo comprador, no porto de embarque designado. Isso significa que a mercadoria 
está disponível para ser carregada no navio, mas ainda não está a bordo. A partir desse momento, o risco de perda 
ou dano da mercadoria passa para o comprador.

Para visualizar, imagine que você está vendendo uma grande escultura e o comprador contratou um navio para 
transportá-la. Você é responsável por levar a escultura até o cais do porto e deixá-la bem ao lado do navio. A partir 
do momento em que a escultura está ali, pronta para ser içada, a responsabilidade por ela passa para o comprador. 
O vendedor é responsável pelo desembaraço aduaneiro de exportação, mas o carregamento da mercadoria no 
navio e todos os custos e riscos a partir desse ponto são do comprador.

1Fábrica do Vendedor
O vendedor prepara a mercadoria e a 

documentação de exportação

2 Transporte Interno
O vendedor transporta a mercadoria até o 
porto de embarque

3Ao Lado do Navio
O vendedor coloca a mercadoria ao lado do 

navio no porto

PONTO DE TRANSFERÊNCIA DE RISCO 4 Carregamento no Navio
O comprador é responsável pelo carregamento 
da mercadoria no navio

5Transporte Marítimo
O comprador paga o frete marítimo e assume 

todos os riscos



FAS em Cenários Reais: Quando e Por Que 
Usá-lo
O Incoterm FAS é particularmente útil em situações onde o comprador tem um controle muito específico sobre o 
processo de carregamento no navio, ou quando a natureza da carga exige que o comprador coordene diretamente 
com o transportador marítimo. É comumente empregado em operações de commodities, como minério de ferro, 
grãos ou petróleo, onde grandes volumes são transportados e o comprador pode ter acordos diretos com as 
companhias de navegação para o carregamento.

Um exemplo prático: uma mineradora brasileira vende um carregamento de minério de ferro para uma siderúrgica 
chinesa sob o Incoterm FAS Porto de Santos. A mineradora é responsável por transportar o minério da mina até o 
porto de Santos e depositá-lo no cais, ao lado do navio que a siderúrgica chinesa contratou. Assim que o minério 
está no cais, o risco de qualquer problema (como um acidente durante o carregamento no navio) passa para a 
siderúrgica chinesa. A siderúrgica, por sua vez, é responsável por contratar o navio, pagar o frete marítimo, o 
seguro, e todos os custos e riscos a partir do momento em que o minério está ao lado do navio.

Apesar de sua especificidade, o FAS oferece ao comprador a vantagem de ter controle sobre o processo de 
carregamento e a escolha do transportador principal, o que pode ser crucial para cargas que exigem manuseio 
especial ou para otimizar custos de frete em grandes volumes. No entanto, exige que o comprador tenha expertise 
e recursos para gerenciar a logística no porto de embarque.

Tipos de Carga Ideais para FAS

Commodities a granel (minério, grãos, petróleo)

Cargas de grandes dimensões

Equipamentos pesados

Cargas que exigem manuseio especializado

Perfil do Comprador para FAS

Possui acordos diretos com companhias de 
navegação

Tem expertise em logística portuária

Busca controle sobre o processo de carregamento

Tem volume suficiente para negociar fretes 
vantajosos

Dica Prática

Ao utilizar o FAS, é fundamental especificar com precisão o ponto exato no porto onde a mercadoria deve 
ser colocada. Portos grandes podem ter diversos terminais e áreas de carga, e a falta de clareza pode 
gerar confusão e custos adicionais.



FOB (Free On Board): O Clássico do 
Comércio Marítimo
O Incoterm FOB (Free On Board), ou "Livre a Bordo", é talvez um dos termos mais conhecidos e utilizados no 
comércio internacional, especialmente para o transporte marítimo ou hidroviário interior. Assim como o FAS, o FOB 
é exclusivo para esses modais de transporte e não deve ser usado para transporte aéreo, rodoviário ou ferroviário.

Sob o FOB, o vendedor cumpre sua obrigação de entrega quando a mercadoria é colocada a bordo do navio (ou 
outra embarcação) nomeado pelo comprador, no porto de embarque designado. A partir do momento em que a 
mercadoria cruza a amurada do navio (ou seja, está fisicamente a bordo), o risco de perda ou dano da mercadoria 
passa do vendedor para o comprador.

Para usar uma analogia esportiva, pense em uma bola de futebol que precisa cruzar a linha do gol. Enquanto a bola 
não cruzar a linha, a responsabilidade é do atacante (vendedor). Assim que ela cruza a linha, o gol é validado e a 
responsabilidade pelo resultado é do time (comprador). No FOB, a "linha do gol" é a amurada do navio. O vendedor 
é responsável por levar a mercadoria até o porto, carregá-la no navio e realizar o desembaraço aduaneiro de 
exportação. O comprador, por sua vez, é responsável por contratar o navio, pagar o frete marítimo, o seguro e 
todos os custos e riscos a partir do momento em que a mercadoria está a bordo.

Responsabilidades do Vendedor no 
FOB

Embalar a mercadoria adequadamente

Transportar a mercadoria até o porto de 
embarque

Realizar o desembaraço aduaneiro de 
exportação

Carregar a mercadoria a bordo do navio

Fornecer ao comprador prova de entrega 
(geralmente um conhecimento de embarque 
limpo)

Responsabilidades do Comprador no 
FOB

Contratar o navio para o transporte principal

Pagar o frete marítimo internacional

Contratar seguro (se desejar)

Assumir todos os riscos a partir do momento 
em que a mercadoria está a bordo

Realizar o desembaraço aduaneiro de 
importação e pagar impostos

Transportar a mercadoria do porto de destino 
até o destino final



FOB na Prática: O Ponto de Virada no Mar
O Incoterm FOB é amplamente utilizado em transações de bens manufaturados e produtos que são transportados 
em contêineres, onde o vendedor tem a capacidade de levar a mercadoria até o porto e carregá-la no navio. Ele 
oferece um bom equilíbrio de responsabilidades, onde o vendedor cuida da logística inicial e da exportação, e o 
comprador assume o controle do transporte principal e da importação.

Um exemplo prático: uma fábrica de móveis no Brasil vende um lote de mesas para um distribuidor nos Estados 
Unidos sob o Incoterm FOB Porto de Santos. A fábrica brasileira é responsável por transportar as mesas da sua 
unidade até o porto de Santos, embalá-las adequadamente, carregá-las no navio contratado pelo distribuidor 
americano e providenciar o desembaraço de exportação no Brasil. Assim que as mesas estão a bordo do navio em 
Santos, o risco de qualquer dano ou perda passa para o distribuidor americano. O distribuidor, então, é 
responsável por pagar o frete marítimo, o seguro, e todas as despesas e riscos a partir da chegada do navio nos 
EUA, incluindo o desembaraço de importação e o transporte até seu armazém.

A principal diferença entre FOB e FAS reside no ponto de transferência de risco e custo: no FAS, o risco passa ao 
lado do navio; no FOB, o risco passa a bordo do navio. Essa distinção, embora sutil, é crucial e pode ter grandes 
implicações em caso de acidentes durante o carregamento.

FAS (Free Alongside Ship)

Ponto de transferência: Ao lado do navio no porto

Carregamento no navio: Responsabilidade do 
comprador

Ideal para: Cargas a granel, cargas pesadas

Risco durante carregamento: Do comprador

FOB (Free On Board)

Ponto de transferência: A bordo do navio no porto

Carregamento no navio: Responsabilidade do 
vendedor

Ideal para: Produtos manufaturados, contêineres

Risco durante carregamento: Do vendedor



Custos, Riscos e Responsabilidades: Uma 
Visão Detalhada do Grupo F
Compreender a divisão de custos, riscos e responsabilidades é o cerne da aplicação dos Incoterms. Para os 
termos do Grupo F (FCA, FAS, FOB), essa divisão segue um padrão onde o vendedor assume as obrigações até o 
ponto de entrega ao transportador do comprador, e o comprador assume a partir daí. Vamos detalhar essa divisão 
para cada termo, incluindo o EXW para contraste.

Conceito EXW (Ex Works) FCA (Free 
Carrier)

FAS (Free 
Alongside Ship)

FOB (Free On 
Board)

Ponto de Entrega Instalações do 
vendedor

Local nomeado 
(instalações do 
vendedor ou outro 
local) ao 
transportador do 
comprador

Ao lado do navio 
no porto de 
embarque

A bordo do navio 
no porto de 
embarque

Transferência de 
Risco

Nas instalações 
do vendedor

No local 
nomeado, ao 
entregar ao 
transportador do 
comprador

Ao lado do navio 
no porto de 
embarque

A bordo do navio 
no porto de 
embarque

Custos do 
Vendedor

Mínimos 
(embalagem, 
disponibilização)

Embalagem, 
transporte até o 
local nomeado, 
carregamento (se 
nas instalações do 
vendedor), 
desembaraço de 
exportação

Embalagem, 
transporte até o 
porto, colocação 
ao lado do navio, 
desembaraço de 
exportação

Embalagem, 
transporte até o 
porto, 
carregamento no 
navio, 
desembaraço de 
exportação

Custos do 
Comprador

Todos os custos a 
partir das 
instalações do 
vendedor 
(carregamento, 
transporte, 
seguro, 
desembaraço)

Frete principal, 
seguro, 
desembaraço de 
importação, 
transporte no 
destino

Carregamento no 
navio, frete 
principal, seguro, 
desembaraço de 
importação, 
transporte no 
destino

Frete principal, 
seguro, 
desembaraço de 
importação, 
transporte no 
destino

Responsabilidade 
Aduaneira

Nenhuma 
(exportação e 
importação do 
comprador)

Desembaraço de 
exportação 
(vendedor)

Desembaraço de 
exportação 
(vendedor)

Desembaraço de 
exportação 
(vendedor)

Modal de 
Transporte

Qualquer Qualquer Marítimo/Hidroviár
io Interior

Marítimo/Hidroviár
io Interior

Esta tabela ilustra claramente como a responsabilidade do vendedor aumenta progressivamente do EXW para o 
FOB, assumindo mais etapas da logística e do desembaraço de exportação.

EXW
Mínima responsabilidade do vendedor

FCA
Vendedor entrega ao transportador

FAS
Vendedor entrega ao lado do navio

FOB
Vendedor entrega a bordo do navio



Desembaraço Aduaneiro: Quem Faz o Quê?
O desembaraço aduaneiro é uma etapa crucial e muitas vezes complexa no comércio internacional, envolvendo a 
apresentação de documentos e o cumprimento de regulamentações para que a mercadoria possa entrar ou sair de 
um país. A responsabilidade por essa etapa varia significativamente dependendo do Incoterm escolhido. Entender 
quem é responsável pelo desembaraço de exportação e importação é fundamental para evitar atrasos e multas.

No caso do EXW (Ex Works), a responsabilidade pelo desembaraço aduaneiro de exportação recai sobre o 
comprador. Isso significa que o comprador, ou seu agente, deve providenciar toda a documentação e cumprir as 
formalidades para que a mercadoria possa sair do país do vendedor. Essa é uma das razões pelas quais o EXW é 
menos utilizado por compradores inexperientes, pois exige um conhecimento aprofundado das regulamentações 
aduaneiras do país de origem.

Para os termos do Grupo F (FCA, FAS, FOB), a situação muda. Nesses Incoterms, o vendedor é o responsável por 
providenciar e pagar pelo desembaraço aduaneiro de exportação. Isso inclui a obtenção de licenças de 
exportação, o pagamento de impostos e taxas de exportação, e a apresentação da documentação necessária às 
autoridades aduaneiras do seu país. Essa é uma grande vantagem para o comprador, que não precisa se 
preocupar com as complexidades burocráticas no país do vendedor. Em todos os Incoterms, a responsabilidade 
pelo desembaraço aduaneiro de importação (no país de destino) é sempre do comprador.

Desembaraço de Exportação
EXW: Responsabilidade do COMPRADOR

FCA: Responsabilidade do VENDEDOR

FAS: Responsabilidade do VENDEDOR

FOB: Responsabilidade do VENDEDOR

Desembaraço de Importação
EXW: Responsabilidade do COMPRADOR

FCA: Responsabilidade do COMPRADOR

FAS: Responsabilidade do COMPRADOR

FOB: Responsabilidade do COMPRADOR



Seguro e Documentação: Protegendo a 
Carga e a Operação
Além dos custos, riscos e responsabilidades de transporte e desembaraço, os Incoterms também influenciam 
quem é responsável por contratar o seguro da carga e providenciar a documentação necessária para a operação. 
A ausência de seguro adequado ou de documentos corretos pode levar a perdas financeiras significativas e 
atrasos na cadeia de suprimentos.

No EXW, o vendedor não tem nenhuma obrigação de contratar seguro para a mercadoria. O comprador é o único 
responsável por segurar a carga desde o momento em que a retira das instalações do vendedor. Da mesma forma, 
a responsabilidade por toda a documentação de transporte e exportação recai sobre o comprador.

Para os termos do Grupo F (FCA, FAS, FOB), a situação é um pouco diferente em relação ao seguro. Embora o 
vendedor seja responsável por entregar a mercadoria ao transportador do comprador e realizar o desembaraço de 
exportação, ele não é obrigado a contratar seguro para o transporte principal. A contratação do seguro para o 
transporte internacional é, em geral, responsabilidade do comprador, pois é ele quem assume o risco a partir do 
ponto de entrega ao transportador. No entanto, o vendedor deve fornecer ao comprador toda a assistência 
necessária para obter os documentos de transporte e seguro que o comprador possa precisar.

A documentação é vital. O vendedor, sob os termos do Grupo F, é responsável por fornecer a documentação 
necessária para o desembaraço de exportação. Isso pode incluir a fatura comercial, lista de embalagem, licenças 
de exportação e, em alguns casos, o conhecimento de embarque (Bill of Lading - BL para transporte marítimo, ou 
Air Waybill - AWB para transporte aéreo) ou outro documento de transporte que comprove a entrega ao 
transportador. A precisão e a tempestividade desses documentos são cruciais para evitar problemas na alfândega 
e garantir um fluxo de mercadorias eficiente, um aspecto que a tecnologia Blockchain pode aprimorar, garantindo a 
autenticidade e a rastreabilidade dos documentos digitais.

Documentos Essenciais no Comércio 
Internacional

Fatura Comercial: Detalha os produtos, 
quantidades e valores

Lista de Embalagem: Especifica o conteúdo de 
cada volume

Conhecimento de Embarque (BL/AWB): Comprova 
a entrega ao transportador

Certificado de Origem: Atesta a origem dos 
produtos

Licenças de Exportação/Importação: Quando 
exigidas por regulamentações

Seguro no Grupo F

Embora não seja obrigatório para o vendedor contratar 
seguro nos termos do Grupo F, é altamente 
recomendável que o comprador o faça, pois assume o 
risco a partir do ponto de entrega ao transportador.

O seguro deve cobrir, no mínimo:

Danos físicos à mercadoria

Roubo ou furto

Avarias por condições climáticas

Outros riscos específicos ao tipo de carga



Escolhendo o Incoterm Certo: Estratégia e 
Negociação
A escolha do Incoterm em uma negociação internacional não é um mero detalhe burocrático; é uma decisão 
estratégica que impacta diretamente os custos, riscos e responsabilidades de ambas as partes. Ela reflete a 
experiência logística de cada um, o tipo de mercadoria, o relacionamento entre comprador e vendedor e até 
mesmo as condições de mercado. Uma escolha inadequada pode resultar em custos inesperados, atrasos ou, no 
pior dos cenários, em disputas comerciais.

Para o vendedor, optar por um Incoterm como o EXW minimiza sua responsabilidade e custos, mas pode tornar sua 
oferta menos atraente para compradores que não possuem uma estrutura logística robusta no país de origem. Já 
um termo como o FOB, embora exija mais do vendedor (transporte até o porto e carregamento), pode ser mais 
conveniente para o comprador, tornando a negociação mais fluida.

Para o comprador, escolher um Incoterm do Grupo F (FCA, FAS, FOB) oferece mais controle sobre o transporte 
principal e a escolha do transportador, o que pode ser vantajoso para otimizar custos de frete ou para trabalhar 
com parceiros logísticos de confiança. No entanto, exige que o comprador tenha capacidade para gerenciar o frete 
internacional e o seguro. A negociação é, portanto, um balé entre o que cada parte está disposta a assumir e o que 
faz mais sentido para a eficiência e segurança da operação. Fatores como a urgência da carga, a fragilidade do 
produto e até mesmo as preocupações com a sustentabilidade (escolhendo modais de transporte com menor 
pegada de carbono) podem influenciar essa decisão estratégica.

Perspectiva do 
Vendedor

Experiência em exportação

Capacidade logística no país 
de origem

Relacionamento com 
transportadoras

Margem de lucro e 
precificação

Estratégia de mercado e 
competitividade

Perspectiva do 
Comprador

Experiência em importação

Presença ou parceiros no 
país de origem

Controle desejado sobre a 
cadeia logística

Volume e frequência das 
importações

Capacidade de negociação 
de fretes

Características da 
Mercadoria

Tipo de produto 
(manufaturado, a granel)

Fragilidade e necessidades 
especiais

Valor e segurabilidade

Perecibilidade e urgência

Requisitos regulatórios 
específicos

Dica de Negociação

Ao negociar o Incoterm, considere não apenas o preço imediato, mas o custo total da operação, incluindo 
riscos, seguros e potenciais atrasos. Um Incoterm aparentemente mais caro pode, na verdade, 
representar uma economia quando todos os fatores são considerados.



Desafios e Oportunidades na Era Digital: 
Incoterms e o Futuro
O comércio internacional está em constante evolução, impulsionado por inovações tecnológicas e uma crescente 
preocupação com a sustentabilidade. Os Incoterms, embora sejam um conjunto de regras estabelecido, precisam 
ser compreendidos e aplicados dentro desse novo contexto. A digitalização acelerada, com a adoção de 
tecnologias como Inteligência Artificial (IA), Blockchain e Internet das Coisas (IoT), não altera as regras dos 
Incoterms em si, mas transforma radicalmente a forma como as operações são gerenciadas e otimizadas.

A IA, por exemplo, pode ser usada para otimização de rotas e previsão de atrasos, impactando diretamente os 
custos e prazos de entrega definidos pelos Incoterms. A IoT, com sensores em contêineres e mercadorias, oferece 
rastreamento em tempo real, permitindo que comprador e vendedor monitorem a carga e identifiquem o ponto 
exato de transferência de risco com maior precisão, especialmente em termos como FCA e FOB. O Blockchain, por 
sua vez, pode garantir a segurança e a transparência das transações e da documentação, criando um registro 
imutável da transferência de responsabilidades e da conformidade com os Incoterms.

Além da digitalização, a sustentabilidade como vantagem competitiva também molda as decisões. A escolha de um 
Incoterm pode influenciar o modal de transporte e a rota, impactando a pegada de carbono da operação. Empresas 
que buscam práticas ESG (Ambiental, Social e Governança) podem preferir Incoterms que lhes permitam maior 
controle sobre a escolha de transportadores e rotas mais sustentáveis. Compreender a interação entre os 
Incoterms e essas tendências é fundamental para os profissionais do comércio exterior do futuro, transformando 
desafios em oportunidades de otimização e inovação.

Inteligência Artificial
Algoritmos de IA podem analisar dados 
históricos e condições de mercado para 
otimizar rotas, prever atrasos e recomendar o 
Incoterm mais adequado para cada operação, 
considerando custos, riscos e prazos.

Blockchain
A tecnologia de registro distribuído pode criar 
um histórico imutável e transparente de toda a 
cadeia logística, documentando com precisão o 
momento exato da transferência de 
responsabilidade conforme o Incoterm 
acordado.

Internet das Coisas (IoT)
Sensores em contêineres e mercadorias 
permitem o rastreamento em tempo real, 
oferecendo visibilidade completa da carga e 
notificações automáticas quando a mercadoria 
atinge o ponto de transferência de risco 
definido pelo Incoterm.

Sustentabilidade
A escolha do Incoterm pode influenciar a 
seleção de modais de transporte e rotas com 
menor pegada de carbono, alinhando-se às 
práticas ESG e às crescentes exigências de 
consumidores e investidores por operações 
mais sustentáveis.



Consolidação 3 Seu Guia para os Incoterms® 
2020 (Parte 1)
Chegamos ao final da primeira parte da nossa jornada pelos Incoterms® 2020. Vimos que esses termos são muito 
mais do que siglas; são a linguagem universal que organiza o complexo mundo do comércio internacional, 
definindo claramente quem faz o quê, quando e onde em relação à entrega da mercadoria, à alocação de custos e 
à transferência de riscos. Exploramos o Incoterm EXW, que representa a menor responsabilidade para o vendedor, 
e mergulhamos nos termos do Grupo F 3 FCA, FAS e FOB 3 compreendendo como o vendedor assume mais 
responsabilidades até a entrega ao transportador do comprador, seja em um local flexível (FCA), ao lado do navio 
(FAS) ou a bordo do navio (FOB).

Em prática: Ao negociar um contrato internacional, sempre especifique o Incoterm e a versão (ex: FOB Porto de 
Santos Incoterms® 2020) para evitar ambiguidades. Lembre-se que a escolha do Incoterm impacta diretamente 
seu preço final e sua exposição a riscos. Utilize os Incoterms para otimizar sua logística e garantir que as 
responsabilidades estejam claras para todas as partes envolvidas, aproveitando as tecnologias digitais para maior 
visibilidade e eficiência.

Autoavaliação

Qual dos Incoterms a seguir impõe a menor responsabilidade ao vendedor, fazendo com que o comprador 
assuma todos os custos e riscos a partir das instalações do vendedor? a) FCA b) FOB c) EXW d) FAS

1.

O Incoterm FOB (Free On Board) é aplicável a qual modal de transporte? a) Qualquer modal de transporte b) 
Apenas transporte aéreo c) Apenas transporte rodoviário d) Apenas transporte marítimo e hidroviário interior

2.

No Incoterm FCA (Free Carrier), quem é o responsável pelo desembaraço aduaneiro de exportação? a) O 
comprador b) O vendedor c) O transportador d) A Câmara de Comércio Internacional

3.

A transferência de risco da mercadoria do vendedor para o comprador no Incoterm FAS (Free Alongside Ship) 
ocorre: a) Quando a mercadoria é carregada a bordo do navio. b) Quando a mercadoria é entregue ao 
transportador no local nomeado. c) Quando a mercadoria é colocada ao lado do navio no porto de embarque. 
d) Quando a mercadoria chega ao porto de destino.

4.

Explique brevemente como a digitalização, por meio de tecnologias como IoT e Blockchain, pode impactar a 
aplicação e a gestão dos Incoterms do Grupo F (FCA, FAS, FOB) no comércio internacional.

5.

1EXW
Vendedor disponibiliza a mercadoria em suas 

instalações

2 FCA
Vendedor entrega ao transportador em local 
acordado

3FAS
Vendedor entrega ao lado do navio no porto

4 FOB
Vendedor entrega a bordo do navio no porto

5Próxima Aula
Grupos C e D - Maior responsabilidade do 

vendedor



Gabarito
c) EXW1.

d) Apenas transporte marítimo e hidroviário interior2.

b) O vendedor3.

c) Quando a mercadoria é colocada ao lado do navio no porto de embarque.4.

A digitalização pode aprimorar a gestão dos Incoterms do Grupo F ao oferecer maior visibilidade e 
transparência. A IoT permite rastreamento em tempo real da carga, facilitando a identificação precisa do ponto 
de transferência de risco (ex: ao entregar ao transportador no FCA ou ao lado/a bordo do navio no FAS/FOB). O 
Blockchain pode registrar imutavelmente a transferência de responsabilidades e documentos, aumentando a 
segurança e a confiança entre as partes e agilizando a resolução de disputas.

5.

11
Incoterms® 2020

Termos internacionais de comércio 
na versão atual

4
Grupos

E, F, C e D, organizados por nível de 
responsabilidade do vendedor

1936
Ano de Criação

Primeira publicação dos Incoterms 
pela Câmara de Comércio 

Internacional

Parabéns!

Você concluiu a primeira parte do estudo sobre os Incoterms® 2020. Agora você compreende os 
fundamentos e os termos dos Grupos E e F, que são essenciais para qualquer profissional de comércio 
exterior.



Próxima Aula e Recursos Adicionais
Próxima Aula: Na Aula 13, continuaremos nossa exploração dos Incoterms® 2020, mergulhando nos Grupos C e D, 
que representam uma responsabilidade ainda maior para o vendedor, e consolidaremos o conhecimento para que 
você possa aplicar esses termos com confiança em suas futuras operações.

Recursos Adicionais:

Publicação oficial da ICC sobre Incoterms® 2020: Para consulta detalhada das regras.

Artigos e webinars sobre logística internacional e tendências digitais: Para aprofundar a conexão entre 
Incoterms e a inovação tecnológica.

Estudos de caso de aplicação de Incoterms: Para visualizar cenários reais e desafios práticos.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.

Publicações Oficiais
Consulte a versão oficial dos 

Incoterms® 2020 publicada pela ICC

Webinars
Assista a webinars especializados 
sobre aplicação prática dos 
Incoterms

Estudos de Caso
Analise exemplos reais de 
operações utilizando diferentes 
Incoterms

Certificações
Busque certificações em comércio 
exterior para valorizar seu currículo

Networking
Conecte-se com profissionais da 

área para trocar experiências


